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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
As atribuições do ocupante de função pública de Agente Comunitário de Saúde, sem prejuízo de outras a 
serem definidas no regulamento desta Lei, desenvolvidas em conformidade com as normas técnicas de 
saúde e de segurança pertinentes, com as diretrizes do SUS e sob a supervisão do Fundo Municipal de 
Saúde, consistem em: I - utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da 
comunidade; II - promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; III - registro, para fins 
exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros 
agravos à saúde; IV- estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da 
saúde; V - realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; 
VI - participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas que promovam a 
qualidade de vida. 
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS  
As atribuições do ocupante da função pública de Agente de Combate às Endemias, sem prejuízo de outras 
a serem definidas no regulamento desta Lei, desenvolvidas em conformidade com as normas técnicas de 
saúde e de segurança pertinentes, com as diretrizes do SUS e sob a supervisão da Secretaria Municipal de 
Saúde, consistem em: I - atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde; II 
- discernimento e execução das atividades dos programas de controle de zoonoses; III - pesquisa e coleta 
de vetores causadores de infecções e infestações; IV - vistoria de imóveis e logradouros para eliminação de 
vetores causadores de infecções e infestações; V - remoção e/ou eliminação de recipientes com focos ou 
focos potenciais de vetores causadores de infecções e infestações; VI - manuseio e operação de 
equipamentos para aplicação de larvicidas e inseticidas; VII - aplicação de produtos químicos para controle 
e/ou combate de vetores causadores de infecções e infestações; VIII - execução de guarda, alimentação, 
captura, remoção, vacinação, coleta de sangue e eutanásia de animais; IX - orientação aos cidadãos quanto 
à prevenção e tratamento de doenças transmitidas por vetores; X - participação em reuniões, capacitações 
técnicas e eventos de mobilização social; XI - participação em ações de desenvolvimento das políticas de 
promoção da qualidade de vida. XII - utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e 
sociocultural da comunidade. 
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